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Definição de Direito Ambiental 

 

Direito Ambiental é a especialização jurídica que tem como finalidade a proteção 

do meio ambiente. O artigo 225 da Constituição Federal, a principal norma do país, 

estipula que todos têm direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

essencial para uma qualidade de vida saudável. É dever tanto do governo quanto da 

sociedade defender e preservar o meio ambiente para as gerações atuais e futuras. 

 

Os princípios fundamentais do Direito Ambiental incluem: 

• Proporcionalidade: relação entre meios e fins, isto é, entre a legislação e o 

que ela busca proteger. 

• Prevenção: danos ao meio ambiente devem ser evitados e ações preventivas 

devem ter prioridade. 

• Poluidor pagador: quem causa danos ao meio ambiente deve arcar com as 

consequências através de penalidades, como multas, prisão e recuperação do 

meio ambiente. 

• Cooperação: entre o governo e a sociedade, para combater ações que 

degradam o meio ambiente, com a ação popular como instrumento principal, 

conforme a Constituição. 

Além da Constituição Federal, outras leis importantes para a gestão ambiental 

incluem a lei nº 4.771/65, conhecida como Código Florestal, que regula as florestas 

e possibilita a criação de parques e reservas pelo governo; a lei nº 6.938/81, que 

estabelece mecanismos para gerir áreas protegidas e define as competências do 

CONAMA, Secretarias do Meio Ambiente e IBAMA; a lei nº 9.985/2000, que 

estabelece o Sistema Nacional das Unidades de Conservação (SNUC) e define 

termos como "unidade de conservação", "manejo", "extrativismo" e "corredores 

ecológicos"; e a lei nº 9.605/98, que trata dos crimes contra o meio ambiente e suas 

punições. 

O Direito Ambiental, portanto, compreende o conjunto de regras e teorias que não 

apenas estudam os instrumentos legais existentes, mas também buscam soluções e 

interpretações para preencher lacunas na legislação. Seu objetivo é a proteção e 

conservação do meio ambiente através da análise da lei em relação ao 

comportamento humano. 


